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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

pNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 36/2019-
1  , PMB

FOLHA n®

í' PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 157/2019-PMB: CHAMAMENTO PÚBLICO N® 12/2019-
'  PMB

lOBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
Iprestação de serviços de exames laboratoriais para a
isECRETARlA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO; SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 19 de setembro de 2019.

Cibele Gusmão Fontolan da Silva
Presidente dã^ Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 24 de Junho de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação
necessária para formalizar processo para; CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM O OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

!1 V !•.; i •

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA/AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃ© DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525
CN1»J/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

n». O 3

Bandeirantes, 24 de Junho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para: CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA COM O OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

RDO

10 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ -
/  cM

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras /í iÀZBZ!

Bandeirantes, 24 de Junho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher
os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBUCO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA COM O OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE BANDEIRANTES • PR,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
conespondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

UNO MARtlN^
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTl

Estado do Paraná f

Ofício n" t9Í /2019 Bandeirantes, 17 de Junho de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

processo referente à Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Exames Laboratoriais para a
Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, podendo se chegar ao valor total de RS 12.000,00 mensais para cada
laboratório contratado, sendo necessário a contratação de 3 laboratórios, com prazo de validade do contrato de 12

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente,

D^anefqn^
Secretária Municipal de Sau^e de Bandeirantes

Exmo. Sr.

LÍNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



\:mm PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAl

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo para a
contratação de Prestadores de Serviços para a Realização de Exames Laboratoriais para a Secretaria
Municipal de Saúde de Bandeirantes, pois o município não possui esses serviços, ao qual são atendidos
pacientes que necessitam de diagnósticos e também sâo realizados exames de acompanhamento de
gestantes. Sendo portanto necessária a contratação de empresas especializadas para a realização
desses diversos tipos de exames.

Bandeirantes, 17 de Junho de 2019



UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 12 - Fica estipulados os exames laboratoriais,

com o preços máximo, respectivamente, abaixo discriminados, que o município de Ban-
deirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Saúde, poderá assumir a responsabili
dade de pagá-los.

17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA
17 CESTOSTEROIDES - 17KS

17 hidroxicortiçosteroides
ÁCIDO FÓLIÇO
AGIDO DELTA AMINO LEVULINICO

AGIDO LÁTICO
ÁCIDO URICO

AGIDO VALPRÓICO
AGIDO VAN1LMANDÈL1C_0
AGTH

ALBUMINA

ALDOLASE

ALDOSTERONA

ALFA 1 CLICOPROTEINA AGIDA
ALFA FETOPROTEINA
ANÃTOMQ PATOLÓGICO
AMILASE

ANDROSTENEDIONA

NTIDNA

ANTl GLIADINAIGA

ANTl GLIADINAIGG

ANTl BIOG RAMA

ANTl TPO/ANTI MICROSSOMAL
ANTl TIRQGLQBULINA
ANTl HIV

ANTl SM



ANTI CARDIOLIPlNAleG

ANTICARDIOLIPINAIeM

ASLO - ANTISTREPTOLISINA O

APO LIPOPROTEINA Al

APO LIPOPROTEINA B

BAAR-PESQUISA

BACTERIOSCOPIA fGRAM

BETA HCG

BILIRRUBINAS

BLASTQMICOSE-PESQUISA

BRUCELOSE- LÁTEX

CA 125

CA 15-3

CÁLCIO
CÁLCIO lONICD
CÁLCIO URINÁRIO
CÁLCULO URINÁRIO
CARBAMAZEPINA

CAXÜMBAIGG

CAXÜMBAIGM
CEA ■ ANTIGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO
CÉLULA LE - PESQUISA
CERULOPLASMINA

CHAGAS

CHUMBO sangüíneo

CITOMEGALOVIRÚSJGG
CITOMEGALOVIRÚS IGM
ri.RARENCE DE CREATININA

PAINEL DROGAS DE ABUSQ
COAGULOGRAMA

CAPACIDADE DE LIGACAO DO FERRO - TIBC

CPK - CRRATINQ FOSFOOUINASE
COLESTEROL TOTAL

COLESTEROL HDL
COLESTEROL LDL

COLESTEROL VLDL

COLINESTERASE
COPROCULTURA
CORTISOL
CREATININA

COMPLEMENTO C3
COMPLEMENTO C4

COMPLEMENTO CH50

COOMBS DIRETO

COOMBS INDIRETO
CREATININA ÜRINARIA
CRinAní.llTlNlNAS - PESQUISA

46.00N
46,00

6.00

20.00

20.00

7,00

7.00

15.00

5.00

26.00

9,00

36,00

36.00



CRIOAGLOBULINAS - PESQUISA
CULTURA EM GERAL
CULTURA DE SECRECÃO
CURVA GLICÊMICA GESTANTE - 02 dosaeens
CURVA GLICÊMICA SIMPLIFICADA - 02 dosaeens

DHT - nRHIDROTESTOSTERONA
DENGUE IGG

DENGUE IGM _

DESIDROGENASE LÁTICA • LDH
ESPERMOGRAMA

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS

ELETROFORESE DE PROTEÍNAS

EPSTEIN BAARJGG
|EPSTE1N BAARIGM
ESTRADIOL • E2
ESTRI0L-E3
ESTRONA EI
EXAME A FRESCO
FALCIZACÃO
FAN-FATOR ANTI NÚCLEO
FATOR REUMATQIDE - LÁTEX

FATOR RH
FENOBARBITAI
FERRTINA
FERRO
FIBRINDGÊNIO
POSPATASEALCALINA

FOSFATASE ACÍDA TOTAL
FÓSFORO
FÓSFORO URINÁRIO
FRUTQSAMINA

FSH - FOLICULQ ESTIMUUNTE

FTA-ABSIGG
FTA-ABSIGM
FUNGOS-PESQUISA

GAMAGT
GASQMETRIA ARTERIAL
r.ASQMETRlAVENOSA

GLICOSE

GLICOSE PÓS PRANDIAL
Gl.ICQSE POTENCIALIZADA
GRUPO SANGÜÍNEO-ABO
HEPATITE A leG

HEPATITE A leM

HEPATITE B ■ HBSA

HEPATITE B-ANTIHBC-leG

17.

12.00

12.00

10.m
10.00

\

18.50

5.00

5.70



HEPATITE B-ANTIHBC-IGM
HEPATITE B - ANTl HBE

ANTIGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE E
HEPATITE B - ANTI HBS

HEPATITE C

HEMOGLOBINA GLICOSILADA

HEMOGRAMA

HEMOSSEDIMENTACÃO -VHS
H-HO

IsA •IMIINOr.l.OBULINAA
leG - IMUNOGLOBULINAG

IbE - IMUNOGLOBUUNAE
IGE-RAST

IbM -IMUNOGLOBULINA M

IGFl- SOMATOMEDINAÇ

IGFBP3
ÍNDICE DE TIROXINA LIVRE-ITL
INSULINA iejum

KPTT - TEMPO DE TROMBOPLASTINA
1.R1SHAMANIQSE - PESQUISA
LH - HnPMftNin I.IITFINIZANTE
LIPASE

LIPIDIOS TOTAIS

LITIO

MAGNÉSIO
MALÁRIA
MH BORDA DE LESÃO POR LOCAL
MONONUCLEOSE fMONOTEST

MUCOPROTEINAS

MICROALBUMINÚRIA AMOSTRA ISOLADA
Mir.RnAI.BIÍMTNÚRIA URINA DE 24 HORAS
PARASITQLÓr.lCO fcada amostrai

PTH - PARATORMÔNIO
PEPTIDEO C
PLAOUETAS - contagem

POTÁSSIO
PROGESTERONA

PROLAÇTINA

PCR ULTRASSENSIVEL
PCR - PROTEÍNA C REATIVA
PROTEÍNAS TOTAIS
PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES
PROTEINÚRIA URINA DE 24 HORAS
PESQUISA DE STREPTOCOCCUS
PSA TOTAL

PSA LIVRE
RETICIII-ÓCITOS - contagem

30,00

22.00

22.00

19.00

_0!l
aoo

J.5
1

7.00

6.00

18.00

5.00

15.00

10.00

4,00

4.00

15.00

14.00

15.00



ROTAVIRUS 14.00

RUBEOLAIGG 28.00

RUBÉOLAIGM 1 28.00

SANGUE OCULTO .S.OO

SODlO 4.00

SULFATO DE DEHIDROEPIANDROSTERONA 62,00

T3 LIVRE
14
T4 LIVRE
TEMPO DE COAGULACÃO ■ TC
TEMPO PESA

TAP ■ TEMPO DE PROTROMBINA

TESTE DE GRAVIDEZ-TIG

TESTOSTERONA TOTAL

6.00

10.00

14.00

TESTOSTERONA LIVRE 18.50

TIREOGLOBULINA-HTG 32.00

TOXOPLASMOSE IGG 19,00

TOXOPLASMOSEIGM 19.00

TGO .5.00

TGP 5.00

TRANSFERRINA 13.00

TRIGLICÉRIDES 5.00

TRAR - ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH 70.00

TSH 10.00

URÉIA 4.00

URINAI 6.00

UROCULTURA 8.00

VDRL 8.00

VITAMINA B12 19.00

VITAMINA D 25 HIDROXI

WALLERROSE

WIDAL-REACAO

Art. 2^ • Este Decreto entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 28 de março de 2017.

Prefeito Municipal



«MDURMTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANU

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N" 157/2019-PMB Bandeirantes, 19 de setembro de 2019.

Ref: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 36/2019- PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicllar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA .ÍURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR para atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, através
do lipo de procedimento em reierència. com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
estabelecido no capui do art. 25 da Lei 8.666/93.

Consignamos que este processo de inexigibilidade originou-se do Chamamento
Público n® 12/2019-PI^ de 06 de agosto de 2019.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele Gusfflw-lVntolMi da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

Assessoria Contábil do Município de Bandeiranles-PR
Rua Frei Rafael Proner n®1457 - centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

Rua Frei Raliicl I'ri)ncrl457 Cx. Poslal 281 CHI' 86360000 Ccl, 3542-4525 H-mail: licitacaorff-banddramc.s.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



«hNOÜUlREs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ h

Protocolo N° 157/2019- PMB Bandeiranles, 19 de setembro de 2019.

rnexigibilidade de Licitação - 36/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Dc: Departamento de Compras
Para: Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, informamos que os valores abaixo descritos foram
fixados pelo Decreto n° 3.024/2017, dc 28 de março dc 2017, publicado na edição n° 789 do Jornal Folha do

/«■sNorte Paranaense em 29 de março de 2017
e encontram-se em conformidade com a média de preços praticados para a prestação dos ser\'iços.

ITEM UN SERVIÇO
01 Mês Exames Laboratoriais diversos

TOTAL

VLR MENSAL
36.000,00

VLR TOTAL
432.000,00
432.000,00

Total Geral: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina ÇeÍK Amaral Fabris

Rüb Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posiai 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacao®;banclciranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



«MlDEIlliUnEí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 157/2019- PMB Bandeiranies. 19 dc setembro de 2019.

Ref.: Processo de Incxigibilidadede Licitação - 36/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal Finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se

^0 setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABOÍ^TORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR o valor
supracitado imporia cm R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

Colha-se manifestação

Cibele CfusiKâoT^níolan dá Silva

President^a Comissão de/Licitação

arcos aè/Moraes

nizetti de Souza

embro

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 "l ei 3542-4525 K-muil: licitaca0@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEíTUm MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^

ESTADO DO PARANÁ f

PORTARIA mi.460/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n~ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'-'
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n-
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RG n~ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n-
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS

DE MORAES.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

Uno.

Prefeito Municipal

Rua 1'rei Ralael Rtoiict 1457 - Caixa Postal 281 - CF.P 86,3f>(W)0Ü — Tel; |43) 3542-1325 Fax3M2-.1322 eCNPJ76.2J5.7S3;tXXJM8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRANTi

ESTADO DO PARANÁ
Zr,. JjC

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art 1® - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n^
1.460/2019.

Art 22 - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, Inscrito no CPF sob n°
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art. 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 32 - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n^ 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n- 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 42 - Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Portaria n2 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

Líno^ayl^ns
Prefeito Municipal

Rua Frd Rflfíot 1'rütiír u" 1457 - Caixa Postal 281 -CEPafiJftWX»— Tc): M.l) JJ42-IS2S - Fax .1S42-J322 e CNI>J 7(..2:I5.75J.WX)M8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
nMOlSdodia 10/07/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ (íAi >

Protocolo n° 157/2019-PMB Bandeirantes. 19 de setembro de 2019.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação n° 36/2019-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR - Inexigibilidade de Licitação n" 36/2019-PMB.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. Estado do
Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio Ilnanceiro igualando-se suas despesas coin suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação. - j ij
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida verificação.
^ara tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Licitação é a seguinte:

«rrpiTTAnfA 1 DESPESA | DOTAÇ.ÁO FUNCIONAL DESCRIÇÃOSECRETARIA /pONTE PROGRAMATICA I
11 001.10.301.1003.6051 OUTROS SERVIÇOS DE

SAÚDE 31 10/303 3,3.90.39.00.00 TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
n 001.10.301.1005.6060 OUTROS SERVIÇOS DE

SAÚDE 3300/494 3.3.90.39.00.00 TF.RCEIROS-PESSOA JURÍDICA
:  1 1.006.10.301.1001.6059 OUTROS SERVIÇOS DE

SAÚDE 3840/303 3.3.90.39.Q0.00 TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

^3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter a.s despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade. ^
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

.lacianiÁ  Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Foslal 281 CKI' 86360000 Tel. 3542-4525 H-mail: liciiacao.@bandeirjnles.pr.gov.br CNIU 76,235.753/0001-48



«MlDEIRAJfTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ |

Protocolo n" 157/2019-PMB Bandeirantes-PR. 19 de setembro de 2019.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 432.000.00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

^ Há recursos financeiros previstos para o objeta acima especificado para o exercício de 2019, no
rigor e nos parâmetros da Lei n° 8.666/93, para um montante de RS 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois
mil reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 19 de setembro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( )à vista,
à prazo.

Origem de Recursos:

^  C^) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 19 de setembro de 2019. i \

Eustáquio Magalhães Trindade
Secretár a da íiazenda

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CKP 86360000 rei. 35424525 F-mnil: lidiacan^bandeiranies.pr.gov.brCNIM 76,235.753/000148



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ An'=_4_3.

Protocolo 157/2019-PMB - Ref.: Processo de Incxigibilidade de Licitação - 36/2019- PMB - Prefeitura
Municipal de Bandeirantcs-PR

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-
PR.

DECISÃO: A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente processo quanto às suas características
e sustentada, ainda, no parecer jurídico, reconhece e decide pela modalidade de inexigibilidade de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

,**DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no Capui do Artigo 25da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários
documentos integrantes do presente processo. Dai porque para regularização fica, pois formalmente
reconhecida à inexigibilidade de licitação na forma da Lei 8.666/93.

Bandeirantes-PR, 19 de setembro de 2019.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

Presidente:

Cibele

Membros:

Antâriió pbjHzetjli de/Souza

Rua Frei Rafael l'ronerl457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tel. 3542-4525 K-mail; lkitacao'W!bandeirunc.s.pr.gov.brCNi'J 76.235.753/000148



Município de Bandeirantes
Solicitação 410/2019

Termo de Referência

SoliciUçie-
OierecM: cbifBRS

Contratação de Serviço 19/09/2019

Sellcitanto.

666-6

Local

CrUSO

110001

QBLIANEFERN4NDA DQ-A ROZA TOMÉ

Departarrento Adrrinisiraüvo da Secretaria de Saúde

SECRETARIA OE SAÚDE

Procsrao Gerado-

Nl»7Ero

543/2019

Pagamento

fVtTB

WENSALB/IA'IÊ20D1A

Entrega —

/.ocai

NOS ESTASasaMENTOSOEFRESTAÇAO DE SERVIÇOS DOS FORt€CeX)RES 12 ̂teses

Descrição:

COHTRATAÇAO de pessoa jurídica para PREStAÇAO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDSIRANTES-PR.
^

iusiificativa:

CONFORME JUSTIFICATIVA CONSTANTE DO PROCESSO.

Uta

001 Lote 001

Código Nome

009490 EXAMES LABORATORIAIS

,

Unidade

MES

Quantidade

12,00

Unitirlo

12.000.00 144.000.00

11 SECRETARIA OE SAUOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10 301.1003-6051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3 3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Raceilas VInsuladas (E.C. 29/00 - 15%)
Do Exercício

009491 EXAMES IjABORATORlAIS 1Z000..00

144.000.00

144.000.00

11 SECRETARIA DE SAUOE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.1005-6060 Bloco Cusieía Ações Serviços Públices Saúde - Fr494
3.3.90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00494 Bloco de Custeio Oas Ações o Serviços Públicos de Saúde
Do Exorcicio 144.000,00

288.000,00

288.000,00TDTA. GERAL

Subtotai per fonte do recurao e conta de despe»»

11.oni. 10. ini. 1003.6051 hi. 000,00

COd n.mo Fotrea OftjOj R.FcTiif r 144.(51X1.00

tl.iinl. 10. .101.1005.6060 144.000, 00
Cod OJ30O Fopto 00494 R.FfanTo E 144.000,00

aUATE fERttANM

JOSE CARLOS SITTA raverste 5633 c

itvQsrzoisix:/)::



Município de Bandeirantes
Solicitação 411/2019

Termo de Referência

Soliclução

Núfrofo

411
SollclUnte.

Cúdgo

686-6

Contratação de Serviço

D414NE í=Sm^CA OaA ROZA TOMÉ

&ritttíoofn

19«)9/2019

Processo Gerado.

NCrwto

544/2019

110006 Divisão de Agendarrento da Saúde

órgão — P-Q
fonm

MENSAL EMATÉ 20 DIA11 SECRETARIA DE SAÚDE MENSAL EMATÉ20 DIA
eiHraq.

'«=" Praro

NOS ESTABO-ECRÍÊNTOre PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO FC»ai8::®X)RES 12Meses
Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA
^UNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PB.

ustificativa:

CONPORME JUSTIFICATIVA CONSTANTE DO PROCESSO.

Ide

001 Lote 001

Código Nome

OOQ492 EXAMES LABORATORIAIS
Unidade

MES

Quantidade

12,00

Unitário

12.000,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

OOe DIVISÃO DE AGENOAMENTO OA SAÚDE
10,301-1001.6059ATENÇÃO BASICA
3 3,90,39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde' Receitas Vmculades (E.C. 29'00 - 15%)
Do Exercício

TOTAL GERAL

Subtotat por fonte de recurao e conto de deapoea
U.UOÉ.iri.-0; , IvTCl.l/Inli ^«4, tioo.oo

C<xl i*j3(t4iT Fontie 0050.1 G.Forto r MI.OCO.OO

OAUNE FBtNANDA

Sdici

ia09201914».>S

jOSECABLOSSITTAnaverrffl 55230
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 187/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 157/2019. Inexigibüidade de Licitação n". 12/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
^dministrativo de inexigibüidade de licitação registrado sob o n''. 36/2019, cujo objeto é a

jntratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços de exames laboratoriais junto ao Município
de Bandeirantes-PR, derivado do Qiamamento Público n". 12/2019, regido pela Lei Estadual n".
15.608/2007.

Consta no presente certame: encaminhamento da Diretora de
Compras; justificativa da Secretária de Saúde; Decreto n". 3.024/2017; despacho do departamento
de contabüidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibüidade do processo licitatório.

Lei 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constante

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Kua Frei Ralbd Ptona M57 -«oUro.CEP86 J6(WIOO • TeL, (43) 5424525 - E^il üdlnai(v:íinndcirantiís.pf.80V.br-CNPJ(MF 76.23S.753/Ü00IM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n". 15.608/2007. A inexigibilidade se dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o cliamamento de interessados, tantos quantos forem,
podem ser chamados.

^  Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fixando o valor que se dispõe a pagar, os possíveis lidtanles não competirão, no estrito
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,
como o objeto exaure a concorrência, é cabível à Conrissâo de Licitação justificação do ato pelo
fundamento do artigo 25, caput

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
1-1

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho: y

Ruo 1'rei Refiiel Proocr t4S7-cearo-CEPÍI636<HX)0-Td.: 143)542-4525 • R'4naitlkil»cao:aibafuleínmtes.pr.gnv.ttf-CNPJ/MF7(i.235.7S3/(K)0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA ... «JV

"Segumio a fórmula legal, a iiiexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de contínuas inaírsões doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar h compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabüidaile de competição." (jUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 11" ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade inexistência de licitação
se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que estabelece:

Art. 24. Credenáamento é ato administrativo de chamamento piíblico, processado por
edital, destinado à contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos
definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
contratados.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I - explicitação do objeto a ser contratado;
II -fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos intere.s.sados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou
jurídica;
IV • manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
de reajusfamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços;
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre e.xcluída a iwntade da Administivção
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabeleciynento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;
VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
IX - previsão de os usuários denunríamn irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.
§ 1". A convocação dos interessados devera serfeita mediante publicação na Jbrma do §1"
do art.26.

RuaFreiRn6elPrnncrl4J7-eeiUiti-CEP«<i,36<M)00.Td.;(4.D542-l52S •E-ii»Ulimt»c<io@hiui«ki«nleg.pr.gov.br-CNPJ/MF76,235.7S3/W)01-4«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

§ 2". O pagamento dos creiienciados será balizado de acordo com a demanda, tendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de
referência.

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação de pessoas jurídicas para prestação de serviços de laboratórios para atender a
demanda do Mimicipio de Bandeirantes-PR - Chamamento Público n". 12/2019, regido pela Lei
^stadual n''. 15.608/2007.

É o parecer, salvo melhor juíz^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juridico^^ressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, o^quer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. "T, §3" da Lei n". 8.906/94 entendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 24 d/^tembro de 2019.

Leoni/iLourençírCarrasco
OAB/PR n". 47.683.

KuaFtriRalbelFnmiT (457-oeidn>-CEl*86J(>(MX)0-Td.: (43) 542-4525 -E-niailliditaiaio^baiidcinintes.pT.gav.br-CNPJ/MF 76.235:7534)001^



http://servicos.rcceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta.

MINtSTERIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ARAÚJO & SABAINI S/S LTDA.

CNPJ: 78.038.338/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014,
Emitida ás 21:37:59 do dia 29/06/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 26/12/2019y
Código de controle da certidão: B620.2316.56FAiSF1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

19/08/2019 09:4'



Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24
meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 78.038.338/0001-20
Razão social: ARAÚJO E SABAINl S/C LIDA

Data de

Emissio/Leltura Data de Validade Número do CRF

18/09/2019 a 17/10/2019 2019091805013375891666



Página 1 A
rFcídi üL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIpV DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARAÜJO & SABAINI S/S LTDA.

(MATRIZ E PILIAIS}CNPJ: 78.038.338/0001-20

Certidão n": 180574036/2019

Expedição: 19/08/2019, às 09:34:08
Validade: 14/02/2020 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que aradjo & sabaini S/S ltda.

(MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

78.038.338/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. .

Dúvidas a sugestfied: cndt«csc.)u6.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020444907-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.038.338/0001-20
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ÍCMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Bumóo M Mxnel /Vbliai (ma^f 09:35:36}



»»5®J25*Í2« PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86380000

CNPJ 76.235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1964 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte 202087 ARAÚJO SiSABAINI s/s LTDA-ME

78.038.338/0001-20

AV. PREF. MOACYR CASTANHO

CENTRO

86360000

RG/IE:

N": 1599 Compl:

Cidade; BANDEIRANTES

e-mall;

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:19:16 de 26/09/2019
Válida até 26/10/2019

Código de verificação: tlgv-APLF

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://w\vw.reccíta.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp.

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntvà n*. ^
RFB a sua atualização cadastral. V ^

^-^çpr
A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo con^buinte.

NUUB!0 DE INSCftICto

76.03B.338/0001-20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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CADASTRAL 29/04/1983
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Serviço;

Motivo:

Sua solicitação não pôde ser atendida

Cadastro de Inscrições Estaduais

78038338000120 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS

Orientações adicionais ? Entre em contato com o SAC. Serviço de Atendimento ao Cidadão.

19/08/2019 09:5!



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

X—
.

Certidão Narrativa
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N°020561263-70

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 78.038.338/0001-20, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 05/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

EíTriMo rá Mtml P^ttca f(l:39;37;



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

C.

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2019
ALVARA DE

LICENCA

N° de N® do

Inscrição Alvará
2087 362

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

IRazão Social: ARAÚJO & SABAINI S/C LTDA
CNPJ/CPF: 78.038.338/0001-20
Endereço: Avenida Prefeito Moacw Castanho
Bairro: Centro

Atividade: Laboratório de Análises Clinicas.

Válido até 05/10/2019

Nn599

Bandeirantes, 3 de junh® de 2019.

s  %^^Í^^^^Elstâquio m^^hães TrindSecret^oS Fazenda
"^00 00^5^ / 1
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Rua Frei Rafac! Proncr. 1457 Cx.P. 281 CEP86360000 Tcl.;(43) 3542-4525-.xvww.bandciranles.pr.go^r
C.N.P.JTMF. 76.235.753/0001-48 / /'



ARAÚJO & SABAINI S/S LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 78.038.33a/0D0l-Z0

ROSÂNGELA; TEIXEIRA CANHQTD DE ARAÚJO, brasilEirs. viúva. farmacÈutica bioquímica,
portadora do CPFMF 474.B73.509-30. CRF-9 2473 e C.l. RG. l.2D8.2f2-B. expedido pela Secretaria
da Segurança Pública do Estado do Paraná, residente a domiciliada na Rua Eurípedas Rodrigues.
1551, Centro. CEP BG.3G0-DDD. em Sandsiraníes, Estado do Paraná;

SIMQNE CRISTINA CASTANHO SABAINI DE MELD, brasileira, casada pela regime de comunhão
parcial de bens, farmacêutica bioquímica, portadora do CPFMF 878.927.239-OÜ, CRF-9 55D8 a C.l.
RG 5.02B.IDÍ-8. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estada do Paraná, residente e
domiciliada na Rua Sáo Paulo. BDI, Vila IBC, CEP 8B.3G0-DDD. em Bandeirantes, Estado do Paraná;

Únicas sócias da empresa: ARAÚJG & SABAINI S/S LTOA - ME, sediada na Avenida Prefeito
Moacyr Castanho, I5B9, Centro, CEP 8B.3BD-DDD. em Bandeirantes, Estado do Paraná, registrada
no Serviço Registrai, Civil. Títulos. Documentos e Pessoas duridicas - Bandeirantes / Paraná, sob
D n® 129 - Fl. D23v/D25 - Livro A-2 em 19 de Abril de 1983, inscrita no CNPJ sob o n°
78.D38.33B/DQGI-2D e filial sediada na Rua José Francisco de Paula. 2D - Sala 2. Centro. CEP
8B.375-D0D. em Itambaracá. Estado do Paraná, sob o 129 - Fl. 158 - livro A-07 em IB/0I/2D13,
inscrita no CNPJ sob o n° 78.038.338/D002-OD, RESOLVEM assim alterar o contrato social e
posteriores aileraçOes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A filial que tinha sua sede na Rua José Francisco de Paula. 20 - Saia 2.
Centro. CEP BB.375-DDD, em Itambaracá, Estado do Paraná, fica alterado para Rua José
Francisco de Paula, 117, Cenb^o, CEP 8G.375-Q0Q, em Itambaracá. Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA; Altera-se a condição de MICRDEMPRESA para EMPRESA DE PEOUENG PORTE,
nos termos da Lei Complementar 123. de I4/I2/2D0B.

Em virtude das alteraçSes, consoiliia-se u ATD CDNSTTTÜTIVD que passa a ter a seguinte
redação, conforme cfáustdffi e condiçBes abaixe:

ARAÚJO & SABAINI S/S LIDA
CDNSDIIDAÇÀO 00 CDNTRATD SOCIAL

CNPJ 78.038.338/0001-20

ROSÂNGaA TEIXEIRA CANHOTO OE ARAÚJO, brasileira. farmacêutica bioquímica.



ARAÚJD & SABAINI S/S LTDA
QUINTA ALTERAÇÃO DE CDNTRATD SOCIAL

CNPJ 78.038.338/DDDi-2D

portadora dn CPFMF 474.B79.5D9-2D. CRF-9 2473 e C.l. RB. I.ZGB.2I2-B. expedido pala Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Eurípades Rodrigues,
tbbl Centro, CEP 86.3GD-0Q0. em Bandeirantes. Estado do Paraná;

SIMDNE CRISTINA CASTANHO SABAINI DE MELD, brasileira, casada pelo regime de camunháo
parcial de bens, farmacêutica bioquímica, portadora do CPFMF 878.927.239-QB, CRF-9 55D8 e C.l.
R6 5.Q26.I0I-8, expedida pele Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e
domiciliada na Rua São Paulo. 801. Vila ÍBC, CEP B6.3BD-ÜQD, em Bandeirantes. Estado do Paraná;

Únicas sócias da empresa; JUIAÚJD & SABAINI S/S LTDA - ME, sediada na Avenida Prefeito
Moacyr Castanho. 1599. Centro. CEP SB.3B0-D00. em Bandeirantes. Estada do Paraná, registrada
no Serviço Registrai, Civil. Títulos. Documentos e Pessoas Jorídicas - Bandeirantes / Paraná, sob
o n- 129 - Fl. D23v/025 - Livro A-2 em 19 de Abril de I9B3, inscrita no CNPJ sob o n"
78.038.338/0D0I-2G. RESDLVBf assim alterar o contrato social e posteriores alteraçães e filial
sediada na Rua José Francisco de Paula. 117. Centro. CEP 89.375-000. em Itambaracá. Estado do
Paraná, sob o n'' 129 - Fl. 15B - Livro A-D7 em IG/01/2013. inscrita no CNPJ sob o
78.03B.338/OOD2-OD. as sócias também RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data. as cláusulas e condições
contidas no contrata primitivo que. adequando as disposições da referida Lei n- I0.40B/2002
aplicáveis a este tipo societária, passa a ter a seguinte redaçáo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeta saciai da empresa: Matriz é Laboratório de Análises Clínicas e Filiei
Posto de Coleta de Amostras Biologices pera Análises Clínicas.

CUÜJSULA SEGUNDA: O capital social é de RS 40.000.00 [quarenta mil reais), divididos em
40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. fica assim distribuídos entre
as sócias:

SÚCIAS DUDTAS CAPITAL RS

RDSÂNGEU TEIXEIRA CANHDTD OE ARAUJD 20.000 2D.DaD.DD

SIMDNE CRISTINA CASTANHO SABAINI DE MELD 2a.DflD ZD.DDD.DD

TDTAL 40.000 40.000,00



ARAÚJO & SABAINI S/S LTDA ^^3
BUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL M

CNPJ7a.03B.33B/DDDl-ZD ^
CLÁUSULA TERCEIRA; D prazo de duração ria sociedade è Indeterminado. A matnz iniciou suas
atividades a partir de 01 de Março de 1.983 e a filial a partir de 16 de Janeiro Z.D13.

CLÁUSULA QUARTA: As daiiberações. ainda que impliquem am alterações contratuais, podarao
serem tomadas pela sócia que represente a maioria absoluta do capitai, conforme decreto
1.800/96.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas de capita! da sociedada sâo indivisíveis e nâo poderão serem
transferidas ou alienadas sob quaisquer títulos a lerceiros sem o consentimento unanime da outra
sócia, cabendo a esta. direitos de preferencia na aquisição, na proporção das quotas que possuir.

CLÁUSULA SEXTA: A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar a sócia
remanescente, discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que esta exerça ou
renuncie ao direito de pretErencia. o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento ria notificação ou em maior prazo a critário da súcia allenante. Decorrido este prazo
sem que seja exercido ao direito de preferência, as quotas p^aderSo ser livremente transferidas.
CLÁUSULA SÉTIMA; A administração da sociedade caberá as súcias: ROSÂNGELA TEIXEIRA
CANHOTO OE ARAÚJO e SIMONE CRISTINA CASTANHO SABAINI DE MELO. com poderes e
atribuições de administradoras, autorizadas o uso do nome empresarial individualmente. Kffz/a/A/,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrIgaçQes seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
sem autorização da outra sócia.

CIÂÜSUU OITAVA: A responsabilidade técnica ficará a cargo das
CANHÜTD DE ARAÚJO. CRF-3 ZA73 a SIMDNE CRISTINA CASTANHO SABAINI DE MELO. CRF-3
5503.
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ARAÚJO & SABAINI S/S LTDA 4 m
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL fj

CNPJ 70.038.338/0001-20 ^
CLÁUSULA NANA: Pelos serviços que prestar a socledede receberé es súcias, e tftulo de
remuneração prú-labore quantia mensal fixada de comum acordo até o limite de dedução fiscal,
prevista na legIslaçãD do imposto de renda, que será levada a conta de despesas gerais.

CliUSUU DÉCIMA: As súcias declaram sob as penas da lei que não estão incursas em quaisquer
dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam Impedi-las de exercer atividades

mercantis-

CLAUSULA üãüMA PRIMEIRA: A responsabilidade das súcias é restrita ao valor de suas quotes.
mas todas respondem solídariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSÜU DÉCIMA SEGUNDA: Declaram, que a presente empresa se enquadre na condição de
EMPRESA DE PEQUEND PDRTE. nos termos da Lei Complementar 123. de 14/12/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ds exercícios sociais encerram-se no último dia do mês de

dezembro de cada ano. ocasião em que será procedido o levantamento do Inventario e do balanço

geral, segundo as prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão
atribuídas as sócias na proporção do capital de ceda um, podendo os lucros a critério das súcias,

serem distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício socíbI. as
sócias deliberarão sobre as contas através de reunlâu e designarão admlnistradorles) quando for

D caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos as sócias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditando qualquer das sócias, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o íncapez. Não sendo possível ou Inexistindo

interesse destes ou da(s} sócja(s) remanescentefs}. o valor de seus herdeiros será apurado e
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ARAÚJO & SABAINI S/S LTDA 5 Mi
DUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL M

CNPJ 7B.D38.338/0D0I-ZD ^
liquidado com baso na situação patrimonial da sociadada, à data da resolução, verificada em
balanço espedalmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento serão adotados em outros casos am que a sociedade se
resolva em relação a sua sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; As administradoras declaram, sob as penas da lei, da que não estão
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminei, ou por se encontrarem sob os efeitos deia a pene que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão. peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLÀUSUU DÉCIMA DITAVA: Fica eleito o foro de Bandeirantes- PR. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em D3 (três) vias.

Bandeirantes - PR, 05 de Novembro de 2.018.

ilo^ -6.
RDSAN6ELA TEIXEIRA CANHOTQ-ÚE ARAU.
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09/08/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS DR JÚLIO CÉSAR PEDRAO LTDA
CNPJ: 86.829.132/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rft).gov.br> ou <http://www.pgfr).gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:40:21 do dia 09/08/2019 <hora e data de Brasília»
Váiida até 05/02/2020. ̂

Código de controle da certidão: 3A4B.84EC.C18A.6BEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF
concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 86.829.132/0001-46
Razão social: CENTRO DE EXAMES LABOR DR JUÜO CÉSAR
PEDRAO LTDA

Data de
Emissão/Leitura

15A)9/2019

Data de Validade

15/09/2019 a 14/10/2019

Número do CRF

2019091501050748447091



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS DR JÚLIO CÉSAR PEDRAO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 86.829.132/0001-46
Certidão n°: 179075340/2019

Expedição: 05/08/2019, às 16:15:47

Validade: 31/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição-

Certifica-se que CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS DR JÜLIO CÉSAR PEDRAO

L  T D A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

86.829.132/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decõrrentey
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

020373138-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.829.132/0001-46
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

PégiMidel
Eimaa via lniemotPúbiíca lOSWXiS iSMiO)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76,235.753/0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1963 / 2019
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, coirespondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 202166 CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS DR JULIO CESAR

CPF/CNPJ: 86.829.132/0001-46 RG/IE:

^Endereço: RUA PREF. JOSE MARIO JUNQUEIRA N": 570 Compl:
Bairro: CENTRO Cidade: BANDEIRANTES

CEP; 86360000 e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na Internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://vmw.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 14:10:56 de 26/09/2019

Válida até 26/10/2019

Código de verificação: GLKK-GTSD

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



15/08/2019 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIC&O
66.829.132/0001-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 28/02/1994

NOME EMPRESARIAL

' CENTRO DE EXAMES LABORATORIAIS OR JUUO CÉSAR PEORAO LTDA

TlrULO DOESTASELECIMENTO (MOME DE FANTASIA)

BIOANALISE

COOIGO E OESCniCAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-02 -Laboratórios dlnicos

CÚOIGO E OESCRICIO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Infonnada

conso E DESCRICAO oa natureza jurídica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PREFEITO JOSE MARIO JUNQUEIRA

CEP

86.360-000

BAIRRCVDISTRITO

CENTRO

GNOERECO ELEmONtCO

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUACAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE srru.

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/08/2001

DATA OA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/08/2019 às 17:52:37 (data e hora da Brasília). Página; 1/1

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJun'dlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solícitacao.asp






























































































































